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Estado do Paraná 

DECRETO N.° L158  
Concede Remissão de Débitos Tributários. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÃ, 

no uso de suas atribuições legais, especialmente o disposto 

no inciso V do art. 77 da Lei n9 246/75 e 

CONSIDERANDO que os loteamentos Parque Jaboticabeiras 

e 2 Partes se caracterizam como loteamentos 	irregula 

res, dada sua aprovação embora não comprovado o domínio; 

CONSIDERANDO que, em virtude disso, os 	adquirentes 

não só pararam de efetuar pagamento dos tributos, como até 

de prestações, receosos de que estivessem dispendendo 	sem 

possibilidade de retorno; 

CONSIDERANDO que a situação de conflito.que se dese 

nhava, pela desesperança de compradores já lá residentes e 

que não tinham acesso ã titulação,-. levou a Prefeitura a to 

mar diversas providências, inclusive desapropriando 	'parte 

da área; 

CONSIDERANDO, enfim, que todo o loteamento sofreu e 

está sofrendo alterações para acomodar, na medida do possí 

vel, os moradores daquele imóvel, e 

CONSIDERANDO que os débitos lançados têm impedido a 

tramitação de procéssos de interesse daqueles moradores, até 

mesmo para obtenção de planta padrão, 

DECRETA: 

Art. 19. Ficam remitidos todos os créditos 	tributé 

rios incidentes sobre os imóveis integrantes dos loteamentos 

Parque Jaboticabeiras 1 e 2 Partes, até .a presente data. 
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Art. 29. Providencie-se, na Secretaria de 	Fa _ 
zenda, o cancelamento de tais créditos, oferecendo-se 	nor _ 
mal prosseguimento a todos os processos que estejam' parali _ 
zados em virtude da existência daqueles lançamentos. 

Art. 39. Este Decreto entrará em vigor na da 

ta de sua publicação, revogadas as disposições em 	contrá 

rio. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 23 de setembro de 1986. 

Prefeito Municipal 

JOSÉ LUIZ DE MORAES 

Secretário de Administração 

ES 

.Secr' ario de.Faienda 

OJS/jas. 
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